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EDITA L DE CONVO cAcÃo N' 16512022

Classificação Candidato
AGENTE DE INSPEÇ Ão sANtrÁRtA I - 40 HoRAS SEMANAIS

APreÍeituraMunicipa|deVilhena,CoNVoCApaÍapreenchimentodevaganoQUadrode
cargo de Provimento Temporário, o(s) candidato(s) abaixo mencionado(s), classificado no Processo

setãtivo simplificado n. oo1r2o22lsEMAGRt (Editat pubticado no DOV no 3419 de 1010212022,

Resultado da classificaçáo publicado no DOV no 9462 de 12t04t2022 e Etrata do Resultado da

classificaçáo finat publicado no DOV no 3464 de 1410412022 e homologado através do decreto n"

55.7 OOI2O22, publicado no Dov no 3468 de 2210412022) para atendimento da contrataçáo solicitada

noProcessoEletrÔnicon"13482t2O22'pelaSecretarialvunicipaldeAgricultura'

NoÍa

o(S)candidato(s)convocado(s)deverá(ao)apresentar-senaSecretariaMunicipalde
Administraçáo em horário de expediente, para apresentar documentação abaixo no prazo de 10 (dez)

dias úteis a contar da data da publicaçáo deste.

ias aute das ou mento o inal e có

- 0í cópia autenticada da carteira de identidade;
- 01 cópia autenticada do CPF;
- 01 Cópia do comprovante de endereço (conta de água, luz telefone ou outro);

- 01 foto 3X4 recente e colorida;
- 01 cópia autenticada Certidáo de Situação Militar (Masculino);

- O1 cópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento;

- 01 cópia da certidâo de nascimento, RG e CPF do cÔnjuge/companheiro;

- 01 cópia da certidáo de nascimento e CPF dos filhos e/ou dependentes;

- 01 cópia da carteira de vacinaçáo dos filhos até 06 anos;
- O1 cópia da Declaraçâo da Escola dos Filhos de 06 à l4 anos;

ór áóãi, àutenticaoá do certificado ou diploma de escolaridade e do histórico conforme exigência da

categoria;
- 01 aópia autenticada do Certificado de Especialização;
- 01 cópia do Cartáo do Pis/Pasepi
- 0í cópia autenticada do Título de Eleitor,

- 01 Cópia da página de identificaÇâo da Carteira de Trabalho - frente e verso

- ot copia auienÍcada Carteira dã ldentificação profissional com registro no respectivo conselho ou

Classe,
- 01 cóp ia autenticada da Carteira de Habilitação - CNH (em caso de motorista) - categoria-;
- Carteir a de Trabalho e Previdência Social (original),

Declaração do candidato informando se ocuoa ou não cargo público e/ou aposentadoria (com

firma reconhecida). Obs: caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo Órgão

empreg ador contendo as seguintes especificaçÕes: o cargo, a carga horária contratual, o vínc

jurídico do cargo, dias. Horários, escala de plantáo e a unidade administrativa em que exerce s

funções:
_ G,td;" de quitaçâo eleitoral, expedida pela Justiça Eleitoral, site www.tre-ro.ius.br ou no ca

eleitoral,
- Certidáo negativa de açÕes
no caso de morador de outro
em '1" e 2" instância;

e execuçÕes cíveis e craminais, expedida pe lo site WV\Â/ú

estado, pelo Fórum da Comarca, com data no

JOAdriana An oelica Santos Assun2QO

36Cristiano Rocha Da Silva29'
36Cristilene Tomaz Da Costa
JtrFernanda Freitas Da Silva

36ueline Pereira Da SilvaJa320
Jbuiar LimaJuscelino'>')o

ro

,ou
çãoperÍodo de apresen
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- Certidâo Negativa Cível e Crimanal do Tribunal Regional Federal 1u Regiâo www.trf1. us.b
- Certidáo negativa de débito perante o Tribunal de Contas do Estado de RondÔnia, expedida pelo
sitê: www.tcero.tc.br:
- Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) expedido pelo Serviço Especializado em Segurança e
Medicina do Trabalho (SESMT) do municipio (pegar memorando de encaminhamento no DRH da
sEMAD)i
- 01 cópias da declaração de Bens e Renda apresentada à Receita Federal, se declarar.
- 01 via do Recibo de Envio da Declaração de Bens e Renda ao Tribunal de Contas do Estado
dê Rondônia. Para envio ao TCE: acessar www.tceÍo.tc.br - Clicar em Serviços >> Envio de
DeclaraÇôes (DBR). Preencher os dados no modo POSSE e imprimir 01 via do recibo de envio.
- No caso de Estrangeiro tazet 01 cópia da Cedula de ldentidade de Estrangeiro - CIE (documento
de Visto Permanente)

Vilhena, 24 de outubro de 2022

J ARCELO DOSO
-1
DE OLIVEIRAÉ

tdnâ1165/2022
PE- 2

Secretário Municipal de AdministraÇáo

Decreto no 56.595/2022


